INDICAÇÃO Nº 
305
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros á Associação de Assistência à Criança Deficiente - AACD - destinados à conclusão das obras de construção da 7º unidade daquela instituição.

JUSTIFICATIVA

A Associação de Assistência à Criança Deficiente - AACD - é uma instituição tradicional, cujos méritos são reconhecidos pelos vários segmentos sociais, em razão dos relevantes serviços que presta à comunidade.

Trata-se de uma entidade que merece o apoio do Poder Público para que possa continuar prestando serviços em bom nível, cabendo salientar que o número de atendimentos por dia é da ordem de 4.000, sendo sua despesa mensal de R$ 5.400.000,00( cinco milhões e quatrocentos mil reais).

A entidade necessita de uma verba suplementar do SUS, a fim de que possa concluir a construção da sua 7º unidade, cuja inauguração está prevista para o mês de setembro do corrente ano.

Nessas condições, a direção dessa Associação está empenhada em conseguir do Governo do Estado recursos financeiros suficientes para a conclusão da referida obra, sendo que recebemos do Senhor Alex C Maluf, Diretor Presidente da instituição, ofício nesse sentido.

Entendendo que a solicitação é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Chefe do Poder Executivo a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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